
Regulamento da 7ª Meia Maratona Vilela BTT 

 

Art. 1 - ORGANIZAÇÃO  

A Comissão de Melhoramentos de Vilela é a entidade organizadora. 

 Art. 2 - PROGRAMA  

A Meia Maratona realiza-se no dia 19 de Novembro de 2017, pelos caminhos das freguesias de 

Nogueira do Cravo, Bobadela e Covas/Vila Nova de Oliveirinha, visando a promoção e 

divulgação turística e ambiental da região e tendo como objetivo a prática de desporto em 

meio natural.  

Programa detalhado: 

07h30- Abertura do secretariado junto à sede da Comissão de Melhoramentos de Vilela 

(N40.32897 W-7.90742). Entrega de dorsais, documentação e lembranças. 

08h30- Abertura do controlo de partida 

09h00- Fecho do secretariado 

09h10- Briefing para informação 

09h15- Inicio da prova 

11h00- Hora prevista da chegada do 1º BTTista da prova dos 30 km. 

11h30- Hora prevista da chegada do 1º BTTista da prova dos 45km. 

12h30-  Almoço convívio (sopa, prato principal, sobremesas e bebidas à descrição) 

14h00- Cerimónia protocolar 

16h00-Fim do evento 

 

Art. 3 – INSCRIÇÃO E SEGURO 

Qualquer pessoa poderá inscrever-se na meia maratona.  

I. Inscrição:  

a. As inscrições poderão ser feitas na página www.apedalar.com  

 

II. Requisitos para poder participar:  

a. Conhecer e aceitar de forma integral e incondicional todas as condições do presente 

regulamento e demais regras do evento. 

 b. Aos menores de 18 anos será exigido “Termo de Responsabilidade” dos pais ou 

responsáveis legais a autorizar a sua participação.  

A inscrição inclui:  

 Participação na prova de 30 ou 45 Km 

 Seguro de acidentes pessoais (Nota: Os ciclistas federados usufruem do seguro da 

respetiva licença) 

 Brindes 

 Reforço alimentar 

 Banhos 

 Lavagem das bicicletas 

 Almoço 

http://www.apedalar.com/


II. Seguro: 

A prova tem seguro desportivo (Acidentes Pessoais) com as seguintes coberturas:  

 

Nota: Os atletas federados de competição e ciclismo para todos (CPT) estão seguros pela 

apólice de acidentes pessoais da UVP-FPC. 

Art. 4 – PERCURSO 

 O percurso do passeio será marcado com placas e fitas, sendo este, definido e marcado pela 

Organização. As zonas mais perigosas serão sinalizadas com a indicação de “Perigo”. A 

Organização reserva-se ao direito de alterar o percurso até à realização do passeio, assim 

como, caso necessário, eliminar partes do percurso por razões de força maior. 

 Art. 5 - SEGURANÇA  

Os participantes deverão atender às seguintes regras e recomendações de segurança:  

a. É obrigatório o uso de capacete devidamente colocado durante todo o percurso. Não será 

permitida a entrada no local da partida a quem não apresentar capacete. Caso um participante 

se desloque no circuito com o capacete mal colocado poderá ser parado pela Organização e 

obrigado a colocar o capacete corretamente. 

 b. O trajeto em linha decorrerá com a extensão de cerca de 30 Km e outro de 45 Km, estando 

o percurso em algumas partes aberto ao movimento de outros veículos, pelo que todos os 

participantes deverão respeitar as regras de trânsito  

c. A Organização aconselha muita atenção às placas sinalizadoras dos cruzamentos, perigo e 

das descidas perigosas.  

d. Recomenda-se o uso de conta-quilómetros (ciclómetros) para facilitar a localização dos 

participantes em caso de necessidade. Na eventualidade de algum participante se perder, 

deverá regressar atrás até encontrar a marcação do percurso e/ou contactar a Organização. 

Art. 6 - REGRAS DE CONDUTA DESPORTIVA  

Os participantes deverão procurar preservar o meio ambiente e social em que se realizará o 

evento e respeitar a organização e os restantes participantes, designadamente observando os 

seguintes deveres e regras de conduta:  

a. Auxiliar qualquer praticante em caso de acidente, desde que as circunstâncias o exijam  



b. Os participantes que circulam montados nas bicicletas terão preferência sobre quem leva a 

bicicleta à mão. Os participantes que não circulam montados na bicicleta deverão deslocar-se 

junto à berma e em passagens estreitas desobstruir a via quando se aproximar um participante 

montado na bicicleta. O participante que se preparar para ultrapassar outro (s) deverá dar 

indicação vocal da sua passagem, dizendo o lado por onde irá passar (direita, meio, esquerda), 

devendo ter os cuidados necessários para não provocar acidentes  

c. Respeitar as áreas marcadas do percurso e as instruções dadas pela Organização d. Não 

danificar o meio ambiente. Não provocar danos em áreas privadas ou cultivadas. Não 

abandonar embalagens vazias ao longo do percurso, mas sim nos locais apropriados 

 Art. 7 - PARTICIPANTES  

I. Os participantes obrigam-se a afixar na sua bicicleta a placa do frontal, que deverá ficar 

sempre visível no decorrer do passeio. Os participantes serão obrigados a mostrar a placa de 

identificação a todos os controladores e à Organização do evento quando o exigido. 

 II. Ao inscrever-se no 7ª Meia Maratona Vilela BTT o participante declara que está 

familiarizado com as condições de participação e regulamento e que os aceita. 

 III. O participante ao submeter a inscrição declara que participa por sua conta e risco e que 

jamais responsabilizará a organização do evento por quaisquer acidentes e suas 

consequências. 

 IV. O participante ao inscrever-se autoriza a publicação de fotos e filmes que incluam a 

imagem do inscrito.  

V. Haverá no dorsal os nº de telefone para contactar a organização em caso de necessidade; 

todos os concorrentes devem-se fazer acompanhar durante a prova de um telemóvel (o nº 

deve ser o indicado na ficha de inscrição). 

Art. 8 – Prémios 

Na 7ª Meia Maratona Vilela BTT haverá os seguintes prémios: 

-3 Equipas com mais inscritos*- prémio a designar 

-Atleta inscrito com menor idade- prémio a designar 

-Atleta inscrito com mais idade- prémio a designar 

-1º, 2º e 3º classificados da prova de 30km masculino e feminino- prémios a designar 

-1º, 2º e 3ºclassificados da prova de 45 km masculino e feminino-prémios a designar 

-Haverá ainda um SORTEIO por todos os participantes de diversas iguarias da região. 

 

*Nota: Caso um participante se inscreva com mais do que um nome de equipa será atribuído 

um elemento apenas aos dois primeiros nomes que constem na inscrição. (Exemplo: Nome da 

Equipa: Roda Torta/Roda Direita/Travões; contabiliza-se um elemento para equipa Roda Torta 

e outro para Roda Direita, o nome de Travões será nulo para efeito de contagem). 

 



 

 

Troféu AMBikes: 

-Estará ainda incluído na 7ª Meia Maratona Vilela BTT, um Troféu da AMBikes para os clientes 

com bicicletas adquiridas nas lojas da empresa, sendo que o referido troféu tem regulamento 

próprio e será da inteira responsabilidade da AMBikes. 

 

Art. 9 – DIVERSOS 

I. Os participantes serão responsáveis por todas as ações suscetíveis de causar danos 

materiais, morais ou de saúde a si mesmos ou a terceiros.  

II. A organização declina toda a responsabilidade em caso de acidente, negligência, roubo, 

assim como dos objetos e valores de cada participante.  

III. Os casos omissos deste regulamento, serão resolvidos pela comissão organizadora, de cujas 

decisões não haverá recurso.  

IV. O ato de inscrição pressupõe a total aceitação das regras aqui estabelecidas. 


